
LEI NI? 2.946, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1998.

"Dá denominação de Travessa Tulipa, o logradouro sem nome,lo
calizado no Bairro Banco de Areia, Mesquita, neste Mmicí --
pio". .
Autor: Vereador CARLOSFERREIRA

A CÂMARAMJNICIPAL DA CIDADEDE IDVA IGUAÇlJ,roR sms
RÇPRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE EU SANCIOIDA SlUfINTE LEI:

Art. 19 - Passa a denominar-se Travessa Tulipa ,o atual
logradouro sem nome, localizado nas proximidades das ruas :
Machado, Professor João Ribeiro e Transversal a Rua Tulipa ,
no Bairro de Banco de Areia, Mesquita neste l4micípio.

Art~ 21? - A Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu, atra-
." vês 'do órgão competente, deverá providênciar Placa com o no-
.. " me de Travessa Tulipa, para o referido logradouro, fazendo /

co~icado a Telerj, Ligth, Gedae e Correios. .

,. Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
I publicação, revogadas as disposições em contrário.-,

PREFErruRA DA CmADE DE NOVAIGUAÇU, 10 DE DEZIMBRODE
1998.

NELSONROBERfOOORNIERDE OLIVEIRA
.PREFEITO .
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